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Jurisprudência. Pedido de Uniformização. Não demonstração precisa 
da divergência. Não conhecimento do incidente. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas decide a Turma Regional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 5ª Região, POR 
UNANIMIDADE, não conhecer do pedido de uniformização, na
conformidade do relatório e voto e da ementa constantes dos autos,
que integram o presente julgado. 

Recife, 14 de fevereiro de 2008. 
(data do julgamento) 
Juiz Federal Ronivon de Aragão 
Relator 


